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PROPOSTA DE LEI Nº 42/XI/2ª 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2011 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados, do Grupo parlamentar do CDS-PP, apresentam a seguinte proposta de alteração à 

Proposta de Lei n.º 42/XI/2ª: 

 

 

Artigo 63.º 

Estabelecimentos integrados do ISS, I. P. 

 

 

1 – O Governo deve proceder, no prazo de 3 meses, a um estudo sobre os impactos e sobre as 

consequências da passagem dos estabelecimentos integrados do Instituto da Segurança Social, I. 

P. (ISS, I. P.), sob sua gestão directa, situados na área geográfica de intervenção do Centro 

Distrital de Lisboa, identificados no anexo n.º 1 aos Estatutos do ISS, I. P., aprovados pela 

Portaria n.º 638/2007, de 30 de Maio, alterada pela Portaria n.º 1460-A/2009, de 31 de 

Dezembro, para os parceiros das redes sociais locais, por um prazo de três anos, a quem é 

confiada a gestão dos respectivos equipamentos e das respostas sociais prestadas por tais 

estabelecimentos. 

 

2 – No estudo referido no número anterior, o Governo terá de, nomeadamente, ouvir as 

instituições particulares de solidariedade social, as Santas Casas da Misericórdia, incluindo a 

santa Casa da Misericórdia de Lisboa e os demais parceiros das redes sociais locais da respectiva 

zona de localização dos estabelecimentos. 

 

3 – Findado o estudo, o Governo fica autorizado a proceder passagem dos estabelecimentos 

acima referidos, para as instituições, que melhor garantias dêem de melhor cumprimento dos 

serviços prestados, por um prazo de três anos, a quem é confiada a gestão dos respectivos 

equipamentos e das respostas sociais prestadas por tais estabelecimentos. 

 

4 – A decisão de passagem deve ser devidamente justificada individualmente em cada um dos 

casos, com a explicação fundamentada da opção daquele parceiro em detrimento dos outros. 

 

5 - Sem prejuízo do disposto no número um, as instituições a quem for conferida a gestão dos 

estabelecimentos, no prazo referido no n.º1, sucede ao ISS, I. P., na titularidade dos contratos de 

arrendamento, bem como nas posições jurídicas detidas pelo ISS, I. P., referentes à utilização 

dos equipamentos sociais que se encontrem a funcionar em imóveis do Estado ou de autarquias 

locais, sendo, para esse efeito, afectos às instituições, independentemente de quaisquer 

formalidades. 
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6 - No período compreendido entre 1 de Janeiro de 2011 e a data do início efectivo da cedência 

dos estabelecimentos, o ISS, I. P., suporta, a título de adiantamento, todas as despesas 

decorrentes do normal funcionamento dos mesmos, nos termos que vierem a ser fixados pelo 

diploma mencionado no n.º 2, ficando igualmente as instituições a quem for conferida a gestão 

dos estabelecimentos, responsável pela assumpção de tais encargos no referido período. 

 

7 - Fica o Governo autorizado, através do respectivo membro responsável pela área da 

segurança social, a efectuar as alterações orçamentais que se mostrem necessárias para o 

cumprimento do disposto no número anterior. 

 

 

Lisboa, Palácio de S. Bento, 17 de Novembro de 2010 

 

Os Deputados 
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